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LEI Nº 216/69,

AUTORIZA D CHEFE DD PODER EXECUTIVO &
CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSCCIAÇÃO QUE
INDICA:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA,

*“Faço saber que 2 camara Municipal decretou e eu sanciono fe)
promuloo 2 seguinte Leis

Arte 1º = Fica o chefe do Poder Executivo autorizado à celebrare. - . SRAconvenio com a Associaçao Comunitaria Nossa
LudSenhora da Conceiçao, sede: SNPAdeste Municipio,

Arte. 2º = Ag despesas decorrentes do convênio eutorizado,, corr
rers por conta de dotação orçamentária do Município,

Arte 38 = Esta Lei entrarsé em vigor na data de sua pub licação,
revogadas as disposições em contrario .

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 24 de agosto de
1989.

JOSÉ GONÇALVCS MONTE JRO
PREFEITO MUNICIPAL
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